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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 312, DE 30 DE JUNHO DE 2022

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 6º, II e XIX , do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, publicado
no DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II e XX do Regimento Interno desta Autarquia;

Considerando o § 3º, inciso. I do art. 3º do Decreto n° 10.426, de julho de 2020;

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo nº
CUP:59004.000739/2022-48 e o atendimento ao solicitado recentemente nos Despachos Simples DRIN e
AGI (SEI 0433877) e (SEI 0433884), respec�vamente;

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º -  Aprovar a descentralização de créditos a ser firmada entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM  e a Universidade Federal do Pará  - UFPA, no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), nos termos do Despacho Simples DACO (SEI 0423201), Despacho Simples
CPO (SEI 0423203) e Parecer nº 7/2022-COGID/DPLAN (SEI 0428532), para execução de ações de
interesse recíproco, no âmbito do Projeto "Produção de cristais de β-caroteno de elevado grau de pureza
a par�r da casca da pupunha (Bactris gasipaes)".

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por André Carvalho de Azevedo Carioca, Superintendente
Subs�tuto(a), em 30/06/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 30/06/2022, às
16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Róger Araújo Castro, Diretor, em 30/06/2022, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0440617 e
o código CRC 86CAA845.
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André Carvalho de Azevedo Carioca 
Superintendente subs�tuto

 

Rogério Matos dos Santos  
Diretor de Administração

 

Róger Araújo Castro 
Diretor de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

Referência: Processo nº 59004.000739/2022-48 SEI nº 0440617


